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P[lEFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE

•SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
---- _ _  _  __ _     _  -         _  _

l

-- iR-E-FÉ-ITU RA -Jü lICI" DE-VAl_-EN_TÉ-LTST-ÀDTõJ DA BA"A -

J_L  CONTRATO  NO  2O5/2O2o

O

`a

pagamento    parcelado, entrega   e
Í_]ÁUSULA  PRIMEIRA-- õBJETO.
/e,i   (Gasolina_-é-_õT:ãeTÍ F_ó-
o  deste  mlJnicípio  nos  Povoados  de  Santa   Rita  de  Cássia  e  Valilândia

e.alteração   dos  direitos  e  obrigações  aqui   pactuados  só   poderá  ser

_   __  __-l.---==-_\-_    _
1.1    -    Fornecimento    de    com[)JÍti
abasteciment:o  dos  veíc.ulos  a  servi(
deste  municípío,

1.2  -   Qualquer  medida   que   impliq
adotada  medíante  autorização  por  e
ao  Contrato,  que  passará  a  lntegrá-l

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes
do  Pregão  Presencíal  nO  O8-018/20

que constituem  o  Processo Administ
=   -CiáuSULA S-

2.1  -  O  Contrato  terá  vigência  até  3
ter  a  sua  duração  prorrogada   por  i
60  meses,  após  a  verificação  da  re
do  contrato,   conforme  art.  57,   inc:i
seu  objeto.

l                                                CLÁUSULA  TÉ

3.i  -  O  preço  estimado  a  ser  pago
e   dez   reais),   obsewada   a   segu
eletrôníca  em  Cheque/Conta  do  Cre

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Co
data   da   apresentação   da   Nota   Fi
Contratado  e  esteJ'a  devidamente  at
os  percentuais  das  despesas  referen

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  s
CONTRATANTE.

3.4  -   Em  caso  de  impossibilldade
das  tarifas  bancárias  em  decorrênci

3.5  -  Os  preçc)s  acordados  compree

•       _CLÁUSUL

Praçe  Getúlio  vargas,  nc,  oi,  cent

crito  das  partes,  e  será  obrigatoriamente  ratificada  por Termo  Aditivo

para  todos  os  efeitos,  regulando  as  ocorrênc.ias futuras.

ntegrantes deste Contrato  como se  nele transcritos estivessem  o  Edital
O  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais  peças
ativo  no  5oo/2o2o.

GUNDA -  PRAZO  DE  EXECUÇAO  DO  OBJETO

1  de  dezembro  de  2O20  contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo
uais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
l  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade
o  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao

éEIRA -  bO  PREÇTõ_E  FÓRM_A  DE_PÃ-ã_AMÉit_T_Ó_-_  _ _

Contratada  é  de:  R$  65.910,OO  (sessenta  e cinco mil  novecentos
nte   forma   de    pagamento:    Mensalmente,   através   de   transferência
Or.

tratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
cal/Fatura,   desde   que   não   haJ'a   pendênc.ia   a   ser   regularizada   pelo
stada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descrimínar
esainsumosea  mãodeobra.

r  preferencialmente   mantida   em   instituição  financeira   idêntica   ao   do

o  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  fícará  responsável  pelas  custas
do  pagamento.

idem  t:odos os  custos  de

QUARTA  -  D

iretos  ou  indiretos.

`-`---_ _
DOTAÇAO  ORÇAMENTARIA

o,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000  -  FF:   (75)  3263-2562  e-malk  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

:;:slgAnSaddoesSPneaSadSotea?ãdoeoCrOçrar:neCiatádr[a jreSente."CitaçãO  COrrerãO  à  conta  de  recursos  específicos

`O

ü`O

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O2O2
PROJETO/ATIV. :  2003  MANUTENÇÃC
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30
FONTE:   0100  -  RECURSOS  ORDINÁI

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  0303
PROJETO/ATIV. :   2033  MANUTENÇÃC
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O
FONTE:  0100  -  RECuRSOS  ORDINÁl

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.Oi
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANUTENC
PROJETO/A"V.:    2014  -  MANUTEN€
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30
FONTE:  7101  -  RECEITAS  DE  IMPOS
FONTE:  0104  -  CONTRIB.  AO  PROG[
FONTE:  0115  - TRANSF.  DE  RECURS
FONTE:  ()119  - TRANSF.  FuNDEB  (A
FONTE:  0122  -  TRANSF.  DE  CONVÊl

-'SEC[lETARIA  MUNICIPAL DE  GOVE[`NO  E  GESTÃO
•  D'OS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PREFEITO

O1  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
IIOS

-  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
•  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

O1  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
IIOS

[.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
ÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0
ÃO  DAS  AÇÕES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR
01  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
ros  E TRANsF.  DE IMposTos  -  ED?cAÇÃo  -  25%

A  ENSINO  FuNDAMENTAL  -  SAIARIO  EDUCAÇAO
DO  FuNDO  NACIONAL  DE  DESENV.  DA  EDUCAÇPO  -  FNDEoAg

LICAçAO  EM  OUTRAS  DESPESAS  DE  EDUCAÇAO  BASICA  -  4O%)
IO/EDuCAÇÃO

OqO8     -     SECRETARIA     MuN.     DE     INFRA     ESTRUTURA,     OBRAS    OUNIDADE     ORÇAMENTARIA
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PUB
PROJETO/ATIV.:    2047  -  MANUTEN¢ÃO  DAS  AÇõES  DA  SEC  MUNIC  DE  INFRAESTRuTURA,  TRANSPORTE  E
SERVIÇOS  PÚBLICOS
PROJETO/ATIV. :    2048  MANUTENÇ
PROJETO/ATIV. :    2051-MANUNTEN

E  VIAS  E  LOGRADOUROS  PJBLICOS
DOS  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  uRBANA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30101  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  0100  -  RECuRSOS  ORDIN
FONTE:  0116  -  CONTRIBuIÇAO  D
FONTE:  0142  -  ROYALTIES/FUND
RECuRSOS  MINERAIS

OS

:  IElsTpEERc?:LN ÇDAoOp?TORDÓ?EM:):Oo MEpCEONNsOAMÇIÃCoO-FftDAEN cEI RA  Ex p Lo RAÇÃo  D E

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7
PROJETO/ATIV. :  2O26  -  SERVIÇO
PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO
PROJETO/ATIV. :  2O31  -  SERVIÇO
PROJE.TO/ATIV. :  2032  -  GESTÃO
PROJETO/ATIV.:    2054   -    SE[\VI
DIREITOS  VIOLADOS
PROJETO/ATIV.:  206l  -  MANuTE E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÍCNICOS

PROGRAMA  PRIMEIRA  IN
:3ÇoT?liD_OMPARTOEGR:AALM AD EP RcloMNEuI 3

PROJETO/ATIV. :  2068  -  MANUTEN
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  Oi, (75)  3263-2562  e-mall:   pmv,cpl@outlook.com



FONTE:  0100  -  RECuRSOS  O[`DINA
FONTE:  0128  -  FuNDO  ESTADUAL  D
FONTE:  0129  - TRANSF.  DE  RECUR

UNIDADE   ORÇAMENTARIA:    O8
AGRICULTuRA  E  MEIO  AMBIENT
PROJETO/ATIV.:     2052  -  MANUTEN
ENCARGOS  GEf\AIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINA

4.2   -   Para   os   exerc.ícios   subseque
correspondentes.

4.3   -   Nc)   preço   ofertado   na   prop
incidentes   sobre   o   objeto    licitado
admlnistrativos,  serviços,  encargos
direta  ou  indiretamente,  impllquem,

CLAUSULA Q

5.1.   Exigir   o   cumprimento   de   to
cláusulas  contratuais,  ou  do  instrum

5.2.   Enviar  à   CONTRATADA  o   mod

dos  outros  fornecimentos,  previame

5,3.  Conduzir os  veículos  ao  estabel

5.4.   Notificar  a   CONTRATADA  da   o
fíxando  prazo  para  sua  correção.

5.5.   Manifestar-se,   através   do   Ge

O
contrato,   em   especial,    aplicação   d

venham  a  advir,  bem  como  revisões

5.6.  Não  efetuar  modificações  de  q

previstos  na  legislação  aplicável.

5.7.  Publicar o  extrato  do  contrato,

5.8.  Efetuar  o  pagamento,  no  praz
CONTRATADA  quaisquer  irregularida

5.9.  Receber os  produtos  emítindo

5.10.   Verificar   a   qualidade   dos   p
exigidas  neste Termo  de  Referência.

5.11.  Fiscalizar e  acompanhar a  exe

5.12.  Fiscalízar para  que,  durante t
e  qualificações  exigidas.

5.13.  Emítir  a  REQUISIÇÃO  autoriz

CLÁuSULA S

6.1 -  Fornecer abastecímento  contí

praça  Getúiio  vargas,  no  oi,  cent

PREF:EITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  GetJlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOC)1-51

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FEAS
OS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL  -  FNAS

O   -   SECRETARIA   MUN.    DE    DESENV.    ECONÔMICO,   TURISMO,

ÃO  E  ADMIN.   DE  PESSOAL/SERVIÇOS  TECNICO-ADMINISTRATIVOS  E
l

OL  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
IOS

tes  serão   alocados   recursos  orçamentários   à   conta   dos  orçamentos

sta   da   CONTRATADA  já   estão   inclusos   todos   os   custos   e   despesas
tais   comc):    custos   diretos   e   indiretos,   tributos   incidentes,   custos

sociais  e  trabalhistas,  seguros,  treínamento,  e  outros  quaisquer,  que,
ou  venham  a  implicar,  no fiel  cumprmento  dest:e  ínstrumento.

rI_NTA -  DÁs OBRIGAçOES  DA  CONTRATANTE

as   as   obrigações   assumidas   pela   CONTRATADA   de   acordo   com   as
nto  que  olsubstituir,  e  nos termos  de  sua  proposta.

lo  de  requisição  de  abastecimento,  bem  como  o  modelo  de  reqüsição
te  aprovado,  e  cartão  de  autógrafos.

cimento  da  CONTRATADA  para  efetuar o  abastecimento.

orrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da  execução  do  obJ'eto,

r/Fiscal,   formalmente   em   todos   os   atos   relativos   à   execução   do
sanções,   alterações   e   eventuaís   revisões   dos   contratos   que   dela

de  preços.

alquer  natureza  nas  especificações  dos  produtos,  salvo  em  nos  casos

o  Diário  Oficial  Eletrôníco  do  Município  de  Valente.

e  nas  condições  indic.ados  neste Termo  de  Referência,  comunicando  à
des  ou  problemas  que  possam  inviabilizar os  pagamentos.

testo  de  recebimento  na  nota  fiscal/fatura,

odutos   fornecídos   em   conformidade   com   as   especifícações   téc.nicas

ção  do  contrato.

da  a  vigência  do  contrato,'seJ'am  mantidas  as  condições  de  habilitação

dc)ra  do  fornecimento  e/ou  serviço  contratado.

XTA -  DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATAD-A_.

uo  e  ininterrupto  da  frota  de  veículos

'_.r-  -
o,  Valente-BA  -  CEP:   48.89O-O 0  -  FF:   (75)  3263-2562  e-maíl:   pmv.cpl@outlook.co



6.2  -  Entregar  produtos  de  boa  qu
por este Termo  de  Referência  e  pela

6.2.1  -  Fornecer os  combustíveis,  d
ANP.

6.3  -  Prestar  serviços  de  boa   qual
neste  Termo  de  Referêncía  e  pela  l

perfeito  cumprimento  da  fínalidade

6.4 - Arcar com  todos  os  custos  ine

6.5   -   Fornecer  todos   os   materiais
objeto,  sem  qualquer ônus  adicional

O

O

6.6   -   Utílizar   empregados   habilita
conformldade  com  as  normas  e  det

6,7  -  Atender  às  recomendações  d
assu nto.

6.8  - Somente  aceitar  requisições  d

pelo  representante  autorizado  de  cÍ
autógrafo  que será  fomecido  pela  C

6.9  -  Executar o  objeto  de  acordo  c.

6.10  -  Apresentar  ao   Município  de
adentrarão  o  local  de  execução  do  o

6.11  -   Instruir  seus   empregados
Valente.

6.12  -  Relatar  ao  Município  de  Val
do  objeto.

6.13  -  Guardar sigilo  sobre todas  a

6.14  - Atender  as  solicitações  do  M

prazo   fixado   pelo   Gestor/Fiscal   do
obrigações  relativas  à  execução  do

6.15   -   Assumir  inteira   responsabil
especifícações  técnicas  aqui  estabel

6.16   -   Respeitar   as   normas   e   pr
Valente.

6.17  -  Efetuar  a  troca,  dentro  do  p
especificações   e   condições   aqui   es
fabricação,  sem  qualquer ônus  para

6.18  -  Não  subcontratar/  em  hípóte

6.19  -  Não  transferir,  sob  nenhum
técnicos  ou  quaisquer outros;

6.20  -  Responder  íntegralmente   p
terceiros  em  razão  de  ação  ou  omis
de  outras  comnações  contratuais  o
ou   reduzindo  essa   responsabilidade
fundamento  no  art.  70  da  Lei  no  8.6

PraçÔ  Getúllo  Vargas,  nO  Oi,  Cent

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA

ICNPJ  -l13.845.896/0001-51

lidade,  nas  quantidades  solicitadas,  dentro  dos  padrões  estabelecidoS
legislação  pemnente.

ntro  das  especificações  das  nc)rmas  da  Agênc.ia  Nacional  de  Petróleo  -

dade,   nas   quantldades   solicitadas,   dentro   dos   padrões  estabelecidos

gislação  pertinente,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao
retendida  com  a  contratação.

entes  a  entrega.

equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   necessários   a   execução   do
ao  Município  de  Valente.

los   e   com   conhecimentos   básicos   do   trabalho   a   ser  executado,   em
rminações  em  vigor.

brican'tes,  bem  como  obedecer  às  normas  da  ABNT  atinentes  ao

modelos  previamente  aprovados,  em  original,  devidamente  assinadas
a.Secretaria    após  a  confrontação  da  assinatura  com  as  do  cartão  de
NTRATANTE.

m  as  normas  regulamentadoras  relativas  à  segurança  do trabalho.

Valente,   quando  for  o   caso,   a   relação   nominal   dos  empregados  que
JJ.etO.

uanto   à   necessidade   de   acatar   as   normas   internas   do   Município   de

nte  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da  execução

Ínformações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do  objeto.

n)cípio  de  Valente  quanto  à  substituição  dos  empregados  alocados,  no
lContrato, , nos   casos   em   que   ficar   constatado   descumprimento   das

bjeto'

dade   pela   perfelta   entrega   do   objeto   e   cumprimento   dos   prazos   e
cídas.

cedimentos   de   controle   e   acesso   às   dependências   do   Município   de

azo  estipulado,  dos  componentes  que  estiverem  em  desacordo  com  as
abelecidas   ou   que  apresentem   algum   vício,   defeito   ou   incorreção   de

Município  de  Valente

e  alguma,  o  obJ'eto  deste Termo  de  Referência.

pretexto,  sua  responsabilidade  a  outras  entidades,  seJ'am  fabricantes,

las   perdas   e   danc)s  que  vier  a   causar  ao   Município   de  Valente  ou   a
ã(),  dolosa,ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos,  independentemente

legais  a  que  estiver  sujeita,  na  execução  do  contrato,  não  excluindo
a   fisc.alização  ou   o  ac.ompanhamento   pelo   Munic.ípio  de  Valente,   com

6/93.

-  _
-  FF:   (75)  3263-2562  e-mall:   pmv.cpl@outloo



5
6.20.1  -  Não  será   responsabilizad
maior,  desde  que  devídamente  com

6.21  -  Responsabilízar-se  pela  qual

de  responder pelos  danos  que  venh

6.22  -   Responsabilizar-se   exclusiv
tributárias    e    as    demais    prevista
responsab"idade  ao  Municípío  de  Va

6.23    -    Responsabilizar-se    exclus
contribuições  fiscais  e  para  fiscais  q

6.24   -   Responsabilízar-se   exclusív
com  quem  querque  seja  para  a  fiel
a  qualquertítulo,  nem  mesmo  solid

6.25  -  Responsabilizar-se  pelos  víci
a  27  do  Código  de  Defesa  do  Consu

6.26  Manter durante  toda  a  vigênci

6.27  -  Cumprir  com  as  demais  obri
cont:ratos.

6.28  -  Indlcar  preposto  para  repres

CLÁuSULA_ SÉTIMA  -

7.1  -  Pelo  descumprimento  total  ou

poderá  garantida  a  prévia  defesa  d
sanções:

a)  ADVERTÍNCIA  -  sempre  que  for
concorrido;

b)   MuLTA  -   MORATÓRIA  -  a   emp
clnco  por  cento)  sobre  o  valor  da  o
obrigação    contratual    ou    legal,    p
CONTRATADA,  ou  ainda,  quando for

c)  MuLTA  COMPENSATÓRIA  -  em  r

(vinte   por  cento)   sobre  o  valor  da
sot)re   o   valor   total    do   Contrato,
CONTRATADA,  ou  cobrado J'udicialm

d)     SuSPENSÃO    TEMPORÁRIA    de
Administração  Pública,  por prazo  nã

e)    DECLARAçÃO    DE   INIDONEIDA

perdurarem   os   motivos   determina
própria  autoridade  que  aplicou   a   p
adminístração  pelos  prejuízos  result
anterlor.

7.2  -  O  Órgão  aplicará  as  demais  p

responsabilidades  penal  e  cMl.

7.3  -  O  licitante  que  ensejar  o  reta
fraudar na  execução  do  Contrato,  c

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Cent

PREF:EITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

por  qualquer  perda   ou  dano  resultante  de  caso  fortuito  ou  de  força
rovado  e J'ustificado  através  de  comunic.ação  escrita.

dade  dos  combustívels  fornecidos  e  dos  produtos  utilizados,  sob  pena
m  a  causar aos  veículos  do  CONTRATANTE,

ente   por  todas   as   obrigações   trabalhistas,   sociais,   previdenciárias,
lem     legjslação     específica,     cuja     inadimplência     não    transfere    a

ente.

vamente    por    todos    os    tributos,    impostos,    taxas,    emolumentos,
e  seJ'am  devidos  em  decorrência,  direta  ou  indireta,  do  fornecimento.

mente   por  todas  e  quaisquer  obrigações  e  compromissos  contraídos
execução  do  fornecimento.  Não  se  vinculando  ao  Município  de  Valente,
riamente.

s  e  danos  dec.orrentes  do  objeto,  de  acordo  com  os  arts.  12,  l3,  e  l7
idor  (Lei  nO  6.076/90).

do  contrato  das  condições  de  habilitação.

ações  prevístas  neste Termo  de  Referência,  no  Edital  e  nos  eventuais

ntá-la  durante  a  execução  do  objeto.

DÁS SANÇõES PARA  O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO.

parcial  do  Contrato  e/ou  pelo  retardamento  na  sua  execução,  o  órgão
CONTRATADA,  no  prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  aplicar as  seguintes

m  observadas  irregularidades  de  pequena  monta  para  os  quais  tenha

sa  CONTRATADA  ficará  sujeita   a   multa  diária   de  O,5%   (zero  vírgula

rigação  inadimplida,  pelo  atraso  injustificado  na  execução  de  qualquer
dendo    esse    valor   ser   abatido    no    pagamento    a    que   fizer   jus    a
o  caso,  cobrado J'udicialmente;

zão  da  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  no  percentual  de  20%
obrigação   inadimplida   ou,   não  sendo   possível   determinar  esse  valor,

podendo   esse   valor   ser   abatido   do   pagamento   a   que   fizer  jus   a
nte;

Í)articipação    em     licitação    e    impedimento    de    contratar    com     a
superiora  2  (dois)  anos;

E   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública   enquanto
tes   da   puniçãc)   ou   até   que  seja   promovida   a   reabmtação   perante   a
nalidade,   que  será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a
ntes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  c.om  base  na  alínea

nalidades  previstas  nas  leis  lO.520/02  e  8.666/93,  sem  prejuízo  das

damento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a  proposta,  falhar ou
mportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer

o,  Valente.BA  -  CEP:   48.89O-OOO

falsa  ou  com fraude
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fiscal,  garantido  o  direito  prévio  da
Administração,   pelo  prazo  de  até  ci
ou  até  que  seJ'a  promovida  a  reabilit

O

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS

IPraça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
i,cNPJ  -+3.845.896/0001-51

itação  e  da  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar e  contratar  com  a
co  anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição

ção  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade.

é1__ÁUSULA  ÓItÀVÁ_=bA  _R_É_S_ãISÃ_O

conforme  a  legislação  aplicável.

CLÃUSuLA  NONA -  DA  FISCALÍZAçÃO

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instriições  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
fará,  também,  o  registro  de  todas  as  c)corrências  verificadas  durante  a

•oceder  ao   acompanhamento   da   execução   do   contrato,   na  fc)rma   do

indo  ao servldor ou  comissão  designados,  primordialmente:

s   ocorrências    relativas   à    execução   do   contrato,    determinando   as
das falhas  ou  defeitos  observados;

ões   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,
l

l

:riores  e  ao  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaiiação
dos   incidentes   e   ocorrências   da

oitratual;

0-FF;   (75)

que   possam   acarretar  a

pmv. cpl @ou tloo k.

dos  serviços",  no  qual  a  contratada
execução  dos trabalhos.

9.7   -   Competirá   ao   Contratante   p
Capítulo  lll  da  Lei  8.666/93,  compe

a)    anotar,    em    registro    próprio,    ;

providências  necessárias  à  correção

b)   transmitir   ac)   contratado   instru(

quando for o  caso;

c)   dar  imediata   ciência   a   seus  sup
financeira   de   contratos   e   convênio
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão

praça  Getúllo  Vargas,   nO  O1,  Centilo,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-0



d)  adotar, junto  a terceiros,  as  provÍ

e)  promover,  com  a  presença  da  co
habilitação  para  o  receblmento  de  p

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvid

O

necessário,  parecer de  especialistas

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  p
de  contratos  e  convênios;

h)    fiscallzar    a    obrígação     da     co
compatibilidade   com   as   obrigaçõe
licitação,  bem  como  o  regular  cump

i)   ordenar  a   imediata   retirada/   de
seja   inconveniente   ou   que   venha
conta   da   contratada,   quaisquer   ô

qualquer  outra  que  tal  fato  imponha

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualqu
do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  p
responsabilidade  na  execução  do  co

CLÁUS_Ul.A  DÉCIMÁ

10.1   -   Os   preços   poderão   ser  rea
ordinária   conforme   varíação   de   m
levantado  pela  ANP  -  Agência  Nacio

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  ac
acréscimos  ou  supressões  que  se  fÍ
do  valor  inicial  atualizado  do  Contra

65  da  Lei  nC)  8.666/93.   Nenhum  ac
salvo  as  supressões  resultantes  de

CLÁUSuLA  D

11.1   -  Os   tributos   que  seJ'am   devi
serão  da  exclusiva  responsabilidade,

11,2  -  Aos  casos  omissos  será  apli
Lei  N,O  8.666/93  e  atualizada  pela
no  que  couber.

CLÁuSULA

12.1  -  A  Contratada   não  poderá  s
Contrat:o.

_. -c`LÁüsuLÁ.'

13.1  -  A  execução  deste  Contrato
contratuais  e   pelos   preceitos  de   Di

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Cer\t

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;

tratada,  a  verificação  da  execução J'á  realízada,  emitíndo  a  c.ompetente

gamentos;

a  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Administração,  se

lo  órgio  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira

tratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na

imento  das  obrigações trabalhistas  e  previdenciárias;

uas  dependências,   de  empregados  da  contratada,   cuja   permanência
mbaraçar  ou   difícultar  a   ação   fiscalizadora,   c.orrendo,   por  exclusiva
us   decorrentes   das   leis   trabalmstas   e   previdenciárias,   bem   como

r tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução

rc.lal,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total

-  DO  REAJUSTE,  IjOS  ACRÉSCIMÓS  E  SUPRESSõES_    -__   ___l=

ustados   pelas   Partes   de  comum   acordo,   respeitando-se   a   legislação
rcado   desde   que   ele   não.seja   superior   ao   valor   médio   de   preços
al  de  Petróleo.

itar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
erem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)
o,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  do  Art.
éscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limítes  estabelecidos  em  Lei,
cordo  celebrados  ent:re  os  Contratant:es.

CIMA  PRIMEIRA-  DAS  DISPOSIÇõES  FIN-ÁIS___  _     __________      __-

os  em  decorrência  dlreta  ou   indireta  ao  fornecimento  dos  produtos,
Contratada

ada  a   Lei  Federal  nC)   10.520/2002,  de  17.O7.2002  subsidiariamente  à
ei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações

ÉCIMA  SEGUNDA  -  DA  SUBCONTRATAÇÃO

bcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste

ÉCIMA TERéEIRA_ -  DOS__C_ÀSO_S  ÓMISSOS___--

bem   como   os  casos   nele   omissos,   serão   regulados  pelas  cláusulas
reito   Público,   aplicando-lhes,   supletivam

o,  Valente-BA-  CEP:   48.890-000  -  FF:  (75
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s  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,

SULA  DECIMA  QUARTA -.DO  FORO

4.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da omarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais
-ivilegiado  que  seja  para  dirimir qu isquer dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente  lnstrumento.

4.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prc)v de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
ontrato  em  3  (três)  vias  de  igual  t or  e  forma,  para  todos  os  fíns  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
Jal  depois  de  lido  e  achado  c.onfor ç,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
;sinado,  as  ciuais  se  obrigam  a  cuVONTRATANTE: píi-lo.              (l

lente  -  Bahia,  13  de  agosto  de  2020.CONTRATADA:

UNICÍPIO      DE      VALENTE,      E TADO      DA          AuTO  POSTO  COMERCIAL JARDEL  LTDA
AHIA.               rL

MM WÁ-M%
'arqtos Adriano  de QJjJifíjJ:aA,Faújo 'Jardel  Oliveira  Cunha  Costa

re    itoestemunhas:cJmfr.AkAMWV)J     l-9iA    C_ Representante  legal

•..,%S               ,....        l

pFIPÍÍ3..      OrÜ3                 ' CPF/rNG..         %//O7  OCí5     ll
/praçaGetúlloVargas,  nO  O1,  Ceíit

lo,Valente-BA  -  CEP:  48.89O-00O  -  FF:  (75)  3263-2562  e-mail:   pmv.cp1@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Fornecimento de combustível  (Gasolina e Diese]) com o pagamento parce]ado, entrega
e abastecimento dos veículos a serviço deste município nos Povoados de Santa  Rita de Cássia  e
Valilândia deste município.

A DOTAçAO ORçAMENTARIA
uNIDADE ORçAMENTARIA:  02O2 - FE-C RETA[lIA MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV. :  2003  MANUTENçAO  DOS  GABINET[.S  DO  PREFEITO  E VICE-PREFEITO
ELEMENTO  DE.  DESPESA:   3.3.9.0.30.01  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE ORçAMENTARIA:  03O3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA~çÃO E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2O33  MANUTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇAO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.01  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  0100  -  RECuRSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.04.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:    2OO8  -  MANuTENÇÕO  DO  FUNPO  MUNICIPAL DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2O14  -  MANuTENÇAO  DAS  AÇOES  DO TRANSPORTE  ESCOIAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.01  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  7iO1  -  RECEITAS  DE IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  EDyCAçÃO  -  25%
FONTE:  0104  -  CONTRIB.  AO  PROGRAMA  ENSINO  FuNDAMENTAL -  SALARIO  EDUCAÇÃO
FONTE:  0115  - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  DESENV.  DA  ED!CAÇÃO  -  FNDE
FONTE:  0119  - TRANSF.  FUNDEB  (APLICAÇÃO  EM~ OUTRAS  DESPESAS  DE  EDuCAÇAO  BASICA  -  40OÁo)
FONTE:  0122 - TRANSF.  DE CONVENIO/EDuCAÇAO

UNIDADE ORçAMENTARIA:  O5.O5  - SECRETARIA MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.O.30.O1  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  6102  -  RECEITAS  DE IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE ORçAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  POS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2037  -  ATENÇÃO  A  SAUDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE
PROJETO/ATIV.:  2O39  -  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  EM  SAUDE  MENTAL
PROJETO/ATIV.:  2042  -  MANUTENÇãO  DO  PROGRAMA  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  E AMBIENTAL
PROJETO/ATIV.:  2O43  -  MANUTENÇAO  E APRIMORAMENTO  DO  PROG.  DE  VIGllÂNCIA  EPIDEMIOLóGICA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.Ol  -  MATERIAL DE  CONSuMO
FONTf.:  6102  -  RECEITAS  DE IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%
FONTE:  0114  - TRÀNSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

UNIDADE    ORçAMENTARIA:     O6O8     -     SECRETARIA    MUN.     DE    INFRA    ESTRUTURA,     OBRAS
TRANSPORTE  E SE[LVIçOS PUBLICOS
PROJETO/ATI,V.:    2047  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA SEC  MuNIC  DE  INFRAESTRuTURA, TRANSPORTE  E
SERVIÇOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:    2048  MANUTENçÃO  DE VIAS  E  LOGRADOUROS  PÚBLICOS
PROJETO/ATIV.:    2051-MANuNTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  uRBANA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.01  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  O100  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  0116  -  CONTRIBuIÇÃO  DE  INTERVENÇÃO  DO  DOMINIO  ECONOMICO-CIDE
FONTE:  O142  -  ROYALTIES/FUNDO  ESPECIAL  DO  PETRóLEO/COMPENSAÇÃO  FINANCEIRA  EXPLORAÇÃO  DE
RECURSOS  MINERAIS

UNIDADE ORçAMENTA[`IA:  O71O -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVI~ÇOS  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  BASICA A  FAMÍLIA
P[\OJETO/ATIV.:  2029  -  GESTAO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSO  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2031  -  SERVIÇO  DE  CONVIVENCIA  E  FOR.TALECIMENTO  DE  VINCULOS  -  SCFV
PROJETO/ATIV. :  2O32  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  SUAS

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000  -  FF:  (75)  3Z63-2562  e-mall:  pmv.cpl@outiook.com
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
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O
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PROJETO/ATIV.:    2054   -   SERVIÇO    DE   PROTEÇÃO   SOCIAL   ESPECIAL   A   INDIVIDUOS   E   FAMILIA   COM
DIREITOS  VIOLADOS
PROJETO/ATIV.:  2O61  -  MANuTENç_ÃO  E ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2068  -  MANuTENÇAO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9,0.30.01  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  O128  -  FuNDO  ESTADuAL DE ASSISTÍNCIA  SOCIAL -  FEAS
FONTE:  0129  - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL -  FNAS

uNIDADE   ORçAMENTARIA:   OSOO   -   SECRETARIA   MUN.   DE   DESENV.   ECONõMICO,   TURISMO,
AGRICuLTURA E  MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:    2O52  -  MANuTENÇÃO  E  ADMIN,  DE  PESSOAL/SERVIÇOS  TECNICO-ADMINISTRATIVOS  E
ENCARGOS  GERAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.01  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

LOTE II - VALILÂNDIA

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD RS UNIT' RS TOTAL

1 OLEO  DIESEL  COMuM LT 10.OOO 3,56 35.600,00

2 GASOLINA AuTOMOTIVA LT 7.000 4,33 30.310,00

VALOR TOTAL RS 65.910,00

Valor Total:  R$ 65.910,00 (sessenta e cinco mil novecentos e dez reais)

Valente  -  Bahia,  13  de  agosto  de  2020.

CONTRATANTE: CO NTRATADA:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          AuTOPOSTOCOMERCIALJARDELLTDA
BAHIA.

flfftim` WA t,dí
Marcos Adriano de Oliveira Araújo
Prefeito

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG:

rdel  Oliveira  Cunha  Costa
Representante  legal

Praça  Getúllo Vargas,  na  O1, ,Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-OOO  -  FF:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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BBREFEETuERA  rvêuNlclpAL  DE vALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO

`    Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -Valente-  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

ORDEM  DE  FORNECIMENTO

PREGÃO  PRESENCIAL NO:  O8-O18/202O
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  500/2O20

A  PREFEITURA  MUNICIPAL,  CNPJ  nC)  13,845.896/OOO1-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,
nO  O1,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  CEP:  48,890-OOO,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  pc)rtador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e
RG  nO  3.345.466-30,  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  nO  31,  Dionísio  Mota,

Valente  -  BA,  AuTORIZA  a  empresa  AUTO  POSTO  COMERCIAL  JARDEL  LTDA,  estabelecida
na   Praça   da   Matriz,   nO   38O,   Povoado   de   VaIÍIândia,   Cidade:   Valente   -   BA,   CEP:   48,890-000,

Ínscrita  no  CNPJ  sob  nO  28.453.730/0001-67,  através  do  seu  representante  legal,  Jarde/ O//'ve/'ra
C[mha    Cosfa,    portador    da    Carteira    de    ldentidade    nO    14.200.642-40    SSP/BA    e    CPF    nO
O59.936.435-10,    ao    Fornecímento    de    combustível    (Gasolina    e    Diesel)    com    o    pagamento

parcelaclo,   entrega   e   aba5tecimento   dos   veículos   a   servíço   deste   municípío   no   Povoado   de
Valílândía  deste  município,  obedecendo  às  exigências  descritas  de  acordo  com  as  especificações
cc)nstantes  no  Anexo  [,  e  condições  estabelecidas  no  instrumento  contratual  celebrado  entre  as

partes  através  do  contrato  205/2020  assínado  em   13/08/2020  conforme  específicações  abaixo
descriminada:

LOTES/ITENS  ESPECIFICAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD RS  UNIT. RS  TOTAL

1       l           OLEODIESELCOMuM LT 10.000 3/56 35.600,00

2 GASOLINA  AUTOMOTIVA LT 7.000 4,33 30.31O,00

VALOR TOTAL  RS 65.91O,OO

•O Valor Total:  R$ 65.910,00  (sessenta e cinco mil  novecentos e dez reais).

Pelc)  presente,  autorizo  o  inícío  do  fornecimento  dos  produtos  supra  citados.

Valente  -  Bahia,  13  de  agosto  de  2020.

Municipal

Praça  GelJIlo  Vargas,  nO  rJ1,  Cenlro,  Valen[e  -  BA  -  CEP:  48.890-00O




